
Aula 35: Legislação Publicitária e Ética na 
Mídia 3 As Regras do Jogo
Olá, futuro(a) mestre do planejamento de mídia! Sei que você chega aqui após um dia cheio, com a mente 
buscando um refúgio produtivo. Pense nesta aula não como um manual de leis, mas como um mapa de um 
território cheio de tesouros e armadilhas. Imagine lançar a campanha mais criativa da sua carreira, ver os 
resultados decolarem, para então receber uma notificação que coloca tudo a perder. Frustrante, não? A 
publicidade, em sua essência, é uma conversa poderosa com a sociedade, e toda conversa importante precisa de 
regras de civilidade para não se tornar um ruído caótico.

O objetivo desta nossa conversa é exatamente este: dar a você a confiança para navegar neste território. Ao final 
desta aula, você não vai apenas "conhecer" as regras, mas entenderá a lógica por trás delas. Será capaz de 
analisar uma campanha e identificar pontos de vulnerabilidade legal e ética, proteger sua marca (ou a de seu 
cliente) e, mais importante, construir uma comunicação que não só vende, mas que também respeita e cria valor 
para o consumidor. Faremos isso explorando o papel do grande árbitro do mercado, o CONAR, decifrando seu livro 
de regras, visitando áreas sensíveis como a publicidade infantil e o impacto da LGPD, e terminando com os dilemas 
éticos mais quentes do nosso tempo, como brand safety e fake news.

Vamos começar a construir campanhas que não apenas geram cliques, mas também conquistam confiança.



O Guardião da Credibilidade: Entendendo o 
Papel do CONAR

Antes de 1970
Terra sem lei publicitária

Criatividade sem limites

Desconfiança dos 
consumidores

Disputas constantes entre 
anunciantes

Nascimento do CONAR
Autorregulamentação do 
mercado

Criado pelos próprios 
jogadores

Anunciantes, agências e 
veículos

Regras definidas 
internamente

Como Funciona Hoje
Guardião da reputação

Qualquer pessoa pode 
denunciar

Conselho de Ética analisa

Recomendação de 
alteração/suspensão

Você já assistiu a um comercial e pensou: "Isso não pode ser verdade"? Ou talvez tenha se sentido ofendido por 
uma propaganda que parecia passar dos limites do bom senso? Antes da década de 1970, o mercado publicitário 
brasileiro era um pouco como uma terra sem lei. A criatividade florescia, mas a falta de um padrão claro sobre o 
que era aceitável gerava desconfiança nos consumidores e disputas constantes entre anunciantes. Era evidente a 
necessidade de um árbitro que pudesse organizar o jogo, garantindo que a competição fosse justa e que o público 
não fosse enganado ou desrespeitado.

Foi nesse cenário que nasceu o CONAR (Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária). Pense no 
CONAR não como um órgão do governo, mas como um conselho de sábios criado pelos próprios jogadores: 
anunciantes, agências e veículos de comunicação. A ideia era simples e poderosa: "Nós mesmos vamos definir e 
zelar pelas regras do nosso jogo, antes que alguém de fora o faça por nós". Essa natureza de autorregulamentação 
é sua maior força. Ele não aplica multas financeiras como um tribunal, mas sua principal sanção 3 a recomendação 
de suspender ou alterar uma campanha 3 tem um peso imenso, pois zela pelo bem mais valioso de uma marca: sua 
reputação.

Exemplo Prático: Uma campanha de um produto de limpeza que prometia "eliminar 100% das bactérias" 
sem comprovação científica foi alvo de denúncias. O Conselho de Ética do CONAR analisou o caso, ouviu 
a defesa do anunciante e concluiu que a promessa era exagerada e potencialmente enganosa. A 
recomendação foi clara: alterar o anúncio para refletir a realidade.

Na prática, qualquer pessoa, empresa ou autoridade pode abrir uma reclamação contra uma peça publicitária. A 
empresa, para não ter sua imagem arranhada perante o mercado e os consumidores, acatou prontamente. É assim 
que o CONAR atua: como um guardião da credibilidade, garantindo que a liberdade de expressão comercial ande 
de mãos dadas com a responsabilidade.

Isso nos leva diretamente à fonte de onde emanam essas decisões: o "livro de regras" que todos os jogadores se 
comprometeram a seguir.



O DNA da Publicidade Ética: O Código 
Brasileiro de Autorregulamentação
Todo grupo que deseja atuar de forma coesa e respeitável precisa de um guia, uma espécie de constituição que 
define seus valores e princípios. Para a publicidade brasileira, esse documento fundamental é o Código Brasileiro 
de Autorregulamentação Publicitária. Ele não é um manual de instruções engessado, mas sim um conjunto de 
princípios vivos que orientam a criação e a veiculação de anúncios. Entender sua lógica é mais importante do que 
decorar seus artigos, pois ele nos ensina a pensar eticamente.

Veracidade e Honestidade
Toda informação deve ser precisa e 
passível de comprovação. 
Promessas exageradas ou não 
comprováveis violam este princípio 
fundamental.

Respeito à Dignidade
Veda anúncios que contenham 
discriminação ou ofensa de 
qualquer natureza. A publicidade 
deve tratar todas as pessoas com 
dignidade.

Responsabilidade Social
Incentiva a publicidade a ser uma 
força positiva na sociedade, 
considerando seu impacto além das 
vendas.

Pense neste Código como o DNA da boa publicidade. Ele carrega os genes que garantem que uma campanha 
nasça saudável e se desenvolva de forma sustentável. Os princípios fundamentais são como os cromossomos 
essenciais desse DNA.

Imagine que uma nova marca de refrigerante decide lançar uma campanha com o slogan: "A bebida que te dá 
asas para o sucesso profissional". A equipe criativa está animada, mas o planejador de mídia, com o DNA do 
Código em mente, levanta uma bandeira amarela. Com base no princípio da honestidade, a promessa é 
claramente um exagero que não pode ser comprovado. Além disso, ao conectar o consumo da bebida 
diretamente ao sucesso, a campanha poderia violar o princípio da responsabilidade, especialmente se 
direcionada a um público jovem e influenciável.

A solução não é descartar a criatividade, mas ajustá-la. O slogan poderia evoluir para "A energia que refresca suas 
ideias", mantendo o conceito de forma ética e verdadeira.

Conectar a criatividade com a responsabilidade é o grande desafio. O Código não existe para limitar as boas ideias, 
mas para potencializá-las, garantindo que elas construam valor a longo prazo. Ele nos lembra que a confiança do 
consumidor é o ativo mais valioso, e uma vez perdida, é muito difícil de ser reconquistada.



Princípios Fundamentais do Código em Ação
Para que esses conceitos não fiquem apenas no campo abstrato, vamos organizá-los de uma maneira que você 
possa consultar rapidamente. Após entendermos a narrativa e a importância de cada pilar, um quadro pode nos 
ajudar a fixar as ideias.

Princípio Âmbito de Aplicação Base/Orige
m

Exemplo Prático

Apresentação 
Verdadeira

Todas as informações e 
descrições do 
produto/serviço.

Artigo 20 Um anúncio de internet que 
promete "500 Mega de velocidade" 
deve entregar essa velocidade na 
prática, não apenas em condições 
ideais e raras.

Respeito e Decência Conteúdo da peça, 
linguagem verbal e não-
verbal.

Artigo 21 Uma campanha de moda não deve 
usar imagens que explorem o corpo 
de forma degradante ou que 
reforcem estereótipos de gênero 
prejudiciais.

Responsabilidade 
Social

Mensagem geral da 
campanha e seu 
impacto na sociedade.

Artigo 1º e 
33

Uma publicidade de carro que 
mostra o veículo em altíssima 
velocidade em vias urbanas é 
irresponsável, pois incentiva uma 
conduta perigosa.

Concorrência Leal Comparações com 
outras marcas e 
produtos.

Artigo 32 É permitido comparar seu produto 
com o do concorrente, desde que 
os dados sejam objetivos, 
comprováveis e não denigram a 
imagem da outra marca.

Agora que conhecemos as regras gerais do jogo, precisamos explorar algumas áreas do campo que são mais 
delicadas e exigem uma atenção redobrada do planejador.



Navegando em Zonas Sensíveis: Crianças, 
Bebidas e Outros Setores Regulados

Publicidade Infantil
Regras do "Parquinho"

Proibida linguagem imperativa ("peça para sua 
mãe comprar!")

Não pode criar sensação de inferioridade

Não pode desvalorizar pais e educadores

Restrições para alimentos ultraprocessados

Bebidas Alcoólicas
O "Brinde Responsável"

Obrigatória cláusula "Beba com moderação"

Não pode associar álcool a melhor 
desempenho

Protagonistas devem ter +25 anos aparentes

Não pode explorar vulnerabilidades sociais

Se o Código é o nosso mapa geral de trânsito, alguns bairros dessa cidade publicitária possuem regras locais 
muito mais rígidas. Anunciar para crianças, por exemplo, não é o mesmo que anunciar para adultos. O motivo é 
simples: o público infantil ainda não desenvolveu plenamente a capacidade de diferenciar conteúdo de 
entretenimento de uma mensagem comercial. Ignorar essa vulnerabilidade não é apenas uma falha ética, mas um 
grande risco para a reputação de qualquer marca.

Pense nessas regulações como as regras de um "parquinho infantil". Você não entra lá falando da mesma forma 
que fala em uma reunião de negócios. A comunicação precisa ser mais cuidadosa, segura e, acima de tudo, 
respeitosa com o desenvolvimento da criança. Por isso, o Código do CONAR proíbe categoricamente o uso de 
linguagem imperativa como "peça para sua mãe comprar!" ou "compre agora e colecione todos!". Além disso, a 
publicidade não pode criar uma sensação de inferioridade nas crianças que não possuem o produto, nem 
desvalorizar o papel dos pais e educadores. Um exemplo clássico é a publicidade de alimentos ultraprocessados 
direcionada a crianças, que hoje sofre fortes restrições para não estimular hábitos alimentares não saudáveis.

A mesma lógica de proteção se aplica a outros setores, como o de bebidas alcoólicas. A publicidade de cerveja, 
vinho ou destilados opera sob um conjunto estrito de diretrizes. A analogia aqui é a de um "brinde responsável". 
Você pode celebrar, mas com consciência dos limites e consequências. Por isso, toda campanha deve conter a 
cláusula de advertência ("Beba com moderação"), não pode associar o consumo de álcool a maior desempenho 
em qualquer atividade (seja social, profissional ou esportiva) e, crucialmente, não pode ter como público-alvo ou 
protagonistas pessoas com menos de 25 anos de idade aparente. Uma campanha que mostra jovens "ganhando 
coragem" para socializar após consumir uma bebida alcoólica seria rapidamente retirada de circulação.

Entender essas nuances é vital para o planejador de mídia. Não se trata apenas de criar a mensagem certa, mas de 
escolher o canal, o horário e o formato que estejam em conformidade com essas regras. Uma campanha brilhante 
para um público adulto pode se tornar um pesadelo reputacional se vazar para um ambiente infantil. A 
responsabilidade da segmentação, aqui, é dobrada.



O Impacto da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) na Mídia

Antes da LGPD
Oceano aberto de dados

Coleta livre de informações

Com a LGPD
Usuário dono dos dados

Consentimento obrigatório

Futuro Cookieless
Dados primários

Relacionamento e confiança

Até poucos anos atrás, os dados dos usuários na internet eram como um grande oceano aberto. Empresas 
navegavam livremente, coletando informações sobre nossos hábitos, preferências e comportamentos para nos 
direcionar anúncios com uma precisão assustadora. Você pesquisava sobre um destino de viagem e, de repente, 
era bombardeado por anúncios de passagens e hotéis em todos os sites que visitava. Esse cenário, que parecia o 
auge da mídia digital, começou a mudar drasticamente com a chegada de uma legislação transformadora.

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018) pode ser entendida como a escritura definitiva da 
nossa "casa digital". Antes, qualquer um podia entrar, olhar nossos móveis e anotar nossos hábitos. Agora, a LGPD 
estabelece que cada indivíduo é o dono de seus dados pessoais, e qualquer empresa que queira "visitar" essa 
casa precisa pedir permissão (o famoso consentimento), explicar exatamente o que vai fazer lá dentro (a 
finalidade) e por quanto tempo. Ela transformou o usuário de mero espectador a proprietário de suas informações.

Impacto Sísmico: A era do retargeting agressivo baseado em cookies de terceiros está chegando ao fim. 
Em 2025, já vivemos uma realidade predominantemente cookieless.

Para o planejamento de mídia, o impacto foi sísmico. Isso significa que não podemos mais depender de seguir o 
usuário por toda a web. Como, então, alcançamos o público certo? A resposta está em novas estratégias, mais 
transparentes e respeitosas. O foco se voltou para os dados primários (first-party data), que são as informações 
que o consumidor fornece diretamente a uma marca em troca de valor, como ao se inscrever em uma newsletter 
ou participar de um programa de fidelidade.

Isso nos força, como planejadores, a sermos mais inteligentes. Em vez de perseguir, precisamos atrair. Estratégias 
como a publicidade contextual, que posiciona anúncios com base no conteúdo da página (um anúncio de tênis de 
corrida em um artigo sobre maratonas), ganham força. A mídia de varejo (Retail Media), onde marcas anunciam 
dentro dos ecossistemas de grandes varejistas online, também cresce, pois utiliza os dados de compra do próprio 
site, com o consentimento do usuário. A LGPD não matou a publicidade digital; ela a tornou mais madura, forçando 
o mercado a evoluir de uma abordagem extrativista para uma baseada em confiança e relacionamento.



A Fronteira Ética: Brand Safety, Fake News e 
Publicidade Responsável
Se a LGPD e o CONAR formam o corpo de leis e regras que nos dizem o que podemos e o que não podemos fazer, 
há uma camada ainda mais sutil e complexa que guia as decisões mais importantes: a ética. A lei é o piso, a ética é 
o horizonte. No ambiente digital de 2025, onde a mídia programática distribui anúncios em milhões de sites em 
milissegundos, surgem dilemas que nenhum código préviu completamente.

Brand Safety
Escolher a vizinhança do seu 
anúncio

Ferramentas de verificação

Blacklists e whitelists

Ambientes contextualmente 
seguros

Combate às Fake News
Responsabilidade no 
financiamento

Auditoria de investimentos

Apoio ao jornalismo credível

Evitar sites de 
desinformação

Publicidade Responsável
Impacto além das vendas

Sustentabilidade na mídia

Diversidade e inclusão

Responsabilidade social 
corporativa

O primeiro grande dilema é a Brand Safety, ou segurança da marca. Imagine que sua marca de suco infantil, que 
preza por valores de saúde e família, tem seu anúncio veiculado automaticamente ao lado de um vídeo no YouTube 
que dissemina um discurso de ódio ou desinformação. Legalmente, ninguém infringiu uma lei específica, mas o 
dano à reputação da sua marca é imenso. A associação é tóxica. A ética, aqui, exige uma postura proativa. Pense 
na Brand Safety como escolher a vizinhança do seu anúncio. Você não quer sua loja de brinquedos ao lado de um 
terreno baldio perigoso. Ferramentas de verificação, blacklists (listas de sites a serem evitados) e whitelists (listas 
de sites seguros) tornaram-se essenciais no arsenal do planejador de mídia para garantir que a mensagem da 
marca apareça em ambientes contextualmente seguros e alinhados aos seus valores.

Outro campo minado é o financiamento involuntário de Fake News. Muitas vezes, a busca incessante por cliques 
baratos e impressões em massa leva o investimento de mídia para sites de baixa qualidade, cuja única função é 
gerar desinformação para atrair tráfego e, com isso, receita publicitária. Éticamente, as marcas têm a 
responsabilidade de auditar onde seu dinheiro está sendo investido. Desviar verbas de veículos de desinformação 
e apoiar o jornalismo de credibilidade tornou-se um ato de responsabilidade social corporativa.

Finalmente, a discussão evolui para a Publicidade Responsável em um sentido mais amplo. Isso inclui desde a 
Sustentabilidade na Mídia (Green Media), que busca medir e reduzir a pegada de carbono das campanhas digitais, 
até o compromisso com a diversidade e inclusão autênticas na frente e por trás das câmeras. A ética nos pergunta: 
"Além de vender, qual o impacto da minha campanha no mundo?". Responder a essa pergunta é o que diferencia 
um planejador de mídia tático de um líder estratégico.



Da Teoria à Prática: Consolidando seu 
Conhecimento
Chegamos ao final da nossa jornada pelas regras e pela consciência da publicidade. Vimos que longe de serem 
amarras para a criatividade, a legislação e a ética são, na verdade, os alicerces que sustentam campanhas 
duradouras e marcas respeitadas. Começamos entendendo a necessidade de um árbitro, o CONAR, e seu papel 
fundamental na autorregulamentação do mercado. Em seguida, decodificamos o DNA da publicidade ética por 
meio dos princípios do Código, nosso guia para uma comunicação honesta e respeitosa.

Navegamos pelas zonas sensíveis da publicidade infantil e de bebidas alcoólicas, compreendendo que diferentes 
públicos exigem diferentes níveis de cuidado. Mergulhamos no impacto transformador da LGPD, que elevou o 
padrão de como lidamos com os dados dos consumidores, nos empurrando para um futuro cookieless mais 
transparente. Por fim, exploramos a fronteira da ética moderna, debatendo os desafios de brand safety, o combate 
às fake news e o chamado para uma publicidade verdadeiramente responsável. A grande lição é que a confiança 
não se compra com impressões, mas se constrói com integridade, anúncio por anúncio.

Em Prática
Antes de aprovar um plano de mídia
Pergunte-se "Quais ferramentas de brand safety estão sendo utilizadas nesta campanha programática?".

Ao analisar um criativo
Verifique se todas as promessas são claras, comprováveis e se a mensagem respeita a inteligência e a 
dignidade do consumidor.

Ao planejar a segmentação
Certifique-se de que a coleta e o uso de dados estão em conformidade com a LGPD, priorizando dados 
primários e o consentimento explícito.

Revise o checklist do CONAR
Para setores regulados (infantil, álcool, medicamentos), tenha sempre à mão as regras específicas do anexo 
correspondente do Código.

Pense no contexto
Avalie se o ambiente onde o anúncio será veiculado fortalece ou enfraquece a mensagem e os valores da 
sua marca.



Autoavaliação
Teste seus novos conhecimentos. Responda às questões abaixo e confira o gabarito.

1

(Nível: Fácil) Qual é a natureza principal 
do CONAR e sua principal forma de 
sanção?
A) Órgão governamental que aplica multas 
financeiras.
B) Associação de consumidores que processa 
empresas.
C) Entidade de autorregulamentação formada pelo 
mercado que recomenda a alteração ou suspensão 
de anúncios.
D) Agência reguladora federal que define os preços 
da publicidade.

2

(Nível: Médio - Estilo Concurso) De 
acordo com os princípios do Código 
Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária, uma campanha 
comparativa entre duas marcas de 
smartphone é considerada ética DESDE 
QUE:
A) A campanha utilize humor para depreciar a 
marca concorrente.
B) A comparação seja genérica e subjetiva, 
focando em "estilo" e "design".
C) Os critérios de comparação sejam objetivos, 
verificáveis e não induzam o consumidor a erro.
D) A marca concorrente autorize previamente o uso 
de seu nome na campanha.

3

(Nível: Difícil) O fim dos cookies de 
terceiros, impulsionado por legislações 
como a LGPD, impacta diretamente o 
planejamento de mídia ao:
A) Aumentar a eficácia do retargeting entre 
diferentes sites.
B) Fortalecer estratégias baseadas em dados 
primários (first-party data) e publicidade 
contextual.
C) Eliminar a necessidade de consentimento do 
usuário para a coleta de dados.
D) Tornar a mídia programática ilegal no Brasil.

4

(Nível: Especialista) Um planejador de 
mídia identifica que parte da verba de 
uma campanha programática está 
sendo direcionada para sites 
conhecidos por disseminar 
desinformação, embora gerem um alto 
volume de cliques a baixo custo. A 
decisão ética alinhada ao conceito de 
Publicidade Responsável seria:
A) Manter o investimento, pois a prioridade é 
maximizar o alcance (impressões) com o menor 
CPM possível.
B) Ignorar a origem do tráfego, pois a 
responsabilidade pelo conteúdo do site não é do 
anunciante.
C) Aumentar o investimento nesses sites para 
aproveitar a oportunidade de baixo custo.
D) Utilizar blacklists para excluir esses sites da 
campanha e redirecionar a verba para veículos de 
maior credibilidade, mesmo que o custo seja maior.



Questão Discursiva Curta

Cenário: Uma marca de cosméticos deseja lançar uma campanha com influenciadores digitais para 
promover uma nova linha de produtos para adolescentes.

Em um cenário onde uma marca de cosméticos deseja lançar uma campanha com influenciadores digitais para 
promover uma nova linha de produtos para adolescentes, descreva brevemente duas preocupações éticas e/ou 
legais que o planejador de mídia deve ter em mente.

Espaço para sua resposta:

_________________________________

_________________________________

_________________________________

_________________________________



Gabarito

Questão 1
Resposta: C

O CONAR é uma entidade de autorregulamentação 
que recomenda alterações ou suspensões de 
anúncios.

Questão 2
Resposta: C

Comparações devem ser objetivas, verificáveis e 
não induzir o consumidor a erro.

Questão 3
Resposta: B

O fim dos cookies fortalece estratégias baseadas 
em dados primários e publicidade contextual.

Questão 4
Resposta: D

A decisão ética é utilizar blacklists e redirecionar 
para veículos de maior credibilidade.

Resposta Esperada para a Discursiva

O planejador deve garantir que a publicidade seja claramente identificada como tal (usando #publi ou 
#anúncio), em conformidade com as regras de disclosure do CONAR e do Procon. Além disso, por se tratar de 
um público adolescente, a mensagem deve ser responsável, evitando promessas irrealistas sobre aparência ou 
aceitação social e não explorando as vulnerabilidades e ansiedades típicas dessa faixa etária.



Conexão com a Próxima Aula

Aula 35
Legislação e Ética

Regras e responsabilidade

Aula 36
Futuro do Planejamento

Tendências e inovações

Agora que você domina as regras do jogo e a importância da ética, está pronto para olhar para o futuro. As leis e a 
responsabilidade são a base, mas sobre ela se erguem inovações e tendências que estão redesenhando o cenário 
da mídia a cada dia.

Na Aula 36 3 O Futuro do Planejamento de Mídia: Tendências e Inovações, vamos explorar as fronteiras da nossa 
área. Falaremos sobre a ascensão da Inteligência Artificial na otimização de campanhas, o crescimento 
exponencial da Retail Media e da TV Conectada (CTV), e como as novas métricas de atenção estão mudando a 
forma como medimos o sucesso. Será uma viagem pelas tecnologias e estratégias que definirão os próximos anos 
da nossa profissão.

Recursos Adicionais
CONAR - Código 
Brasileiro de 
Autorregulamentação 
Publicitária
A fonte primária de todas as 
regras. Vale a pena salvar o link 
para consultas.

Site Oficial da ANPD 
(Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados)
Para se aprofundar na LGPD e 
suas atualizações diretamente da 
fonte oficial.

Relatórios do IAB Brasil 
sobre Brand Safety
O Interactive Advertising Bureau 
frequentemente publica guias e 
boas práticas sobre segurança 
de marca no ambiente digital.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


